
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2022/2023 

 

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA 

TRAB TEMP DO EST DO PR, CNPJ n. 02.977.757/0001-65, neste ato representado (a) por seu 

Presidente, Sr. (a). PAULO CESAR ROSSI; 

E  

CEABS SERVICOS S.A., CNPJ n. 14.117.458/0001-30, neste ato representado (a) por seus 

Diretores, Sr. (a). NEWTON ROSA DE QUEIROZ e PAULO JOSÉ SANTANA DOS MÁRTIRES 

Celebram entre si, com base nos artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, 

o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, relativamente a todos os empregados da 

empresa CEABS SERVICOS S.A, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 

março de 2022 a 28 de fevereiro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de março. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), 

abrangerá a(s) categoria(s) Aplica a todos os Profissionais dos Empregados em empresas do 

ramo de sistema eletrônico de segurança, de modo geral, abrangendo as atividades de 

comercialização de manutenção, inspeção técnica e assistência técnica de sistema eletrônicos, 

com abrangência territorial Estado de Paraná. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO SALARIAL 

Com fulcro no artigo 611, § 1º e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como 

considerando o momento econômico vigente e a situação da pandemia mundial que assola o 

País com reflexos grandiosos, a Ceabs Serviços corrigirá os salários percebidos por seus 

empregados, levando-se em conta para aplicação os salários base vigentes em 01º de março 

de 2021, de forma escalonada, conforme demonstrado a seguir: 

• Colaboradores com salários de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), será 

concedido à correção salarial de 10,80% (dez vírgula oitenta por cento); 

• Colaboradores com salários de R$ 2.500,01 (dois mil e quinhentos reais e um centavos) 

até R$ 10.000,00 (dez mil reais), será concedido à correção salarial de 8% (oito por cento); 

• Colaboradores com salários a partir de R$ 10.000,01 (dez mil e reais e um centavos), a 

correção será de 6% (seis por cento). 

 



Parágrafo único: Será garantido o salário mínimo normativo de R$ 1.300,00 (um mil e 

trezentos reais). No caso do valor do salário normativo ficar em valor inferior ao do salário 

mínimo estadual de 2022, que vier a ser promulgado por Lei, a empresa fica obrigada a corrigi-

los. 

 

 

4 - ADMISSÃO APÓS A DATA BASE 

Para os empregados admitidos após o mês de março/2021, o reajuste salarial será 

proporcional ao tempo de serviço, conforme tabela abaixo 

 

  

CLÁUSULA QUARTA – APLICAÇÃO 

Ressalvadas as cláusulas objeto do presente Acordo Coletivo de Trabalho, deverão ser 

cumpridas todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho do segmento vigente, 

e a que sobrevier na vigência deste Acordo, para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigência a partir do depósito deste instrumento 

junto ao Ministério do Trabalho e Emprego MTE, até 28 de fevereiro de 2023. 

 

E, por assim estarem justos e convencionados, firmam o presente documento, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para que produza todos os efeitos de direito. 

 

 



Curitiba, 28 de abril de 2022 

 

 

________________________________________________________________________ 

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA 

TRAB TEMP DO EST DO PR  

CNPJ n. 02.977.757/0001-65 

PAULO CESAR ROSSI - Presidente 

 

 

________________________________________________________________________ 

CEABS SERVICOS S.A.,  

CNPJ n. 14.117.458/0001-30 

NEWTON ROSA DE QUEIROZ - Diretor-Presidente 

 

________________________________________________________________________ 

CEABS SERVICOS S.A.,  

CNPJ n. 14.117.458/0001-30 

PAULO JOSÉ SANTANA DOS MÁRTIRES - Vice-Presidente 


